
 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESPÍRITO SANTO  

 CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 6ª ETAPA (INVESTIGAÇÃO SOCIAL)  

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 04 DE ABRIL DE 2022   

  

O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições legais 

aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 6ª ETAPA (INVESTIGAÇÃO SOCIAL), 
do Concurso Público, aberto pelo Edital nº 01/2022, de 04 de abril de 2022 e suas retificações, para o 

preenchimento de mais 100 vagas no Curso de Formação de Soldados do CBMES, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Conforme disposto no item 23 do Edital nº 001/2022, ficam convocados para início da Investigação 

Social (6ª Etapa), no critério de ampla concorrência e por determinações judiciais os candidatos relacionados 

nos ANEXOS I e II deste Edital de Convocação. 

 

Art. 2º Os candidatos relacionados deverão comparecer à Palestra de Orientação quanto à 6ª Etapa – 

Investigação Social, às 13h00min do dia 14.10.2025, no Auditório do Centro de Atividades Técnicas - CAT, 
localizado nas dependências do Quartel do Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo, 
situado à Rua Ten. Mário Francisco de Brito, 100 - Enseada do Suá, Vitória/ES, para serem cientificados sobre 
os demais procedimentos referentes a esta etapa. 

 

Art. 3º Os candidatos convocados deverão entregar cópia de todos os documentos listados no ANEXO III 
deste Edital, incluindo o Formulário de Investigação Social do CBMES (divulgado no site 

https://cb.es.gov.br/cfsd2025) no período de 15 a 17.10.2025, de 10h00min às 17h00min na sala da 
Assessoria de Inteligência do CBMES, situada à Rua Tenente Mário Francisco de Brito, nº 100 – Enseada do 
Suá, Vitória - ES.  

 

Art. 4º Os candidatos deverão se atentar ao uso de trajes inadequados no interior da Instituição Militar e, 
ainda, à proibição do acesso calçando chinelos ou similares, salvo recomendação médica, sendo que não será 
admitida a entrada de pessoas: 

a - do gênero feminino trajando peças sumárias, tais como shorts, bermuda curta, vestido curto, 
miniblusa, minissaia e trajes de banho; 

b - do gênero masculino trajando shorts, bermuda, camiseta sem manga ou trajes de banho. 

 

Art. 5º Os candidatos que não comparecerem à palestra de orientação quanto à 6ª Etapa – Investigação 

Social, às 13h00min do dia 14.10.2025, estarão ELIMINADOS deste concurso público.  

 

Art. 6º Os candidatos que não entregarem tempestivamente os documentos requeridos no Art. 3º deste 

edital, no período de 15 a 17.10.2025, das 10h00min às 17h00min, estarão ELIMINADOS do concurso 
público.  
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Art. 7º Este edital contempla unicamente os candidatos cujos resultados das etapas anteriores já foram 
devidamente publicados, obedecendo a ordem de classificação. 

 

Art. 8º Os candidatos que não tiveram seus nomes convocados e foram considerados APTOS nas etapas 
anteriores, deverão aguardar Edital Informativo a ser publicado em breve. 

 

Art. 9º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

Vitória/ES, 07 de outubro de 2025   

Alexandre dos Santos Cerqueira – CEL BM  

Comandante-Geral do CBMES  
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ANEXO I 

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A INVESTIGAÇÃO SOCIAL - AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

INSCRIÇÃO NOME 

798666 CAUÃ FERREIRA COSTA 

775331 MARIANA SCARPI FREIRE 

790075 ANDRÉ LUÍS MELLO DO NACIMENTO 

776866 GUILHERME CORTEZINI FERREIRA 

809148 VITOR HUGO SOFIATE DAS NEVES 

813961 ALONSO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

800452 LISANDRO PEREIRA REZENDE LUGON 

775053 CARLOS ANTONIO NASCIMENTO MERLO 

797083 IGOR DE SOUZA FRACA LOSSI 

808696 ZELIO DE CASTRO CABRAL 

773647 FELIPE TORRES MOULIN 

791497 LISANDRA DE SOUZA 

800212 BRUNO ANGELO DA VICTORIA PEREIRA 

776737 VITOR PATRICIO DE SOUZA 

776330 LORRAYNE PIANISSOLA BRAVIM SOARES 

776534 RODRIGO DA SILVA FERNANDES 

788928 IURI DE OLIVEIRA FARIAS 

785187 VITOR SOUZA FABRES 

790212 LAÍS BARBOZA ROZAES 

789795 JANINE DE SOUZA DELLORTO 

775569 DANIELE SOUZA HENRIQUE DA SILVA 

800361 NAYARA JUNIA SANTOS 

799690 THIAGO BEJE CALIMAN 

795864 ANDRÉ LORENZZO KRAUSE NARDI 

808817 RENAN VIEIRA CARNEIRO 

799568 NICOLAS DE OLIVEIRA PEREIRA 

798925 RENZO FERREIRA MAGDINIER 

772937 GUSTAVO COSTA SILVA 

789303 DAVI MARTINS DOMINGUES VARGAS PAULA 

774159 ERICK PENHA NASCIMENTO LUCIO 

797404 DIEGO GARCIA LUCINDRO 

776599 KALINKA DIAS DA SILVA 

800836 JULIA BERTOLI GOMES 

773963 RENATO GOMES DA ROCHA 

809114 FLAVIO MIGUEL CAMILO DE OLIVEIRA 

772779 RAQUEL PRAXEDES MACHADO MERELIS 

796344 WEROLDY ARARIBA CARDOSO 

782030 RAMON REIS RODOVALHO 
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799583 GUILHERME VALADÃO ROMÃO 

775525 MARCELO ANTONIO LOYOLA LACERDA 

782227 RAONNE BRUNO DE MATTOS MARCAL 

772205 EVANDRO FIGUEIREDO DA SILVA JÚNIOR 

793082 ANNA CLARA ADVERSSI BABISKI 

772607 DANIEL SOROMENHO LIMA 

793043 MARCOS OLAVO ANANIAS TRANCOSO 

791509 GEYSIANE SEGANTINI DE ANDRADE GOMES 

796868 BEATRIZ OLIVEIRA RODRIGUES ROSÁRIO 

778813 FERNANDO DE ALMEIDA RAASCH 

801402 KALLEY JAMILLY PANTALIÃO DA ROCHA 

778472 CAIO MALINI CARVALHO 

777518 ANDERSSEN ARRUDA FIDALGO PEREIRA 

787791 LEONARDO PESTANA CUNHA PELLA 

778450 GUILHERME THOMPSON TORRES 

788520 SAULO MAIA DE OLIVEIRA TAVARES 

777714 DIOGO LIMA DO ROSARIO 

793911 DINAKÉZIA ALMEIDA PEREIRA DE JESUS 

785241 VINICIUS SIQUEIRA DE SOUZA DIAS 

778172 DAVI ROCHA FURTADO 

797757 GEOVANE ALVES DOS SANTOS JUNIOR 

807380 MATHEUS PRADO DE CARVALHO 

815916 DANIEL BECKER GRAVINO LUTTKE 

772671 JHONATAN GONÇALVES DE ALVARENGA 

782783 MATHEUS GUILHERME SALLES VINTE 

777165 GUILHERME FURTADO DE MORAES 

771092 LEONARDO ABREU FIDELIS DE OLIVEIRA 

772344 GUILHERME ANCHESQUI MENDONÇA BARBOSA 

799789 DANIEL WESLEY GOMES 

772686 CARLOS EDUARDO MAITAN 

772650 ADENILDO SANTANA DA SILVA 

799710 RENAN PEREIRA BORGES 

792290 ARTUR MARQUES SILVA 

794939 SÁVIO LOZZER BITTENCOOURT 

790841 MARCELO RIBEIRO ROCHA 

790247 LUCAS GROBBERIO DE ARAUJO 

794533 HUGO BOURGUIGNON MUNIZ 

786928 PEDRO HENRIQUE CURTI MAIA SILVA 

776371 WELITON MATTEUS CONCEIÇÃO TRIGUEIRO 

802036 JOÃO VICTOR DE SOUZA PERINI 

772195 HELENA BEZERRA FERRARI 

772216 LUCAS ALVES SOARES 

796730 MATEUS NUNES SABINO GAUDENCIO 

776875 NATHALY JENNY SOUSA 
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774628 ANDRE DE MEDEIROS GAMA PRATTI 

790393 RAPHAEL GRÉGORY MARTINS TREVENZOLI 

797889 KEVIN ALBINO PEREIRA 

777589 GABRIEL FREITAS DE QUEIROZ 

775294 LORENA DUQUE PEREIRA 

 

ANEXO II 

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A INVESTIGAÇÃO SOCIAL - POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

 

Inscrição NOME Nº PROCESSO 

796152 ITALO BULHOSA BARCELOS 5030954-96.2025.8.08.0024 

775733 GUILBERT HONORATO GIL DA SILVA 5030948-89.2025.8.08.0024 

 

 

ANEXO III 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL: 

 

a) cópia da carteira de identidade, cópia do CPF, cópia do certificado de reservista e cópia do histórico 

escolar ou certificado de conclusão do ensino médio emitido pela escola ou órgão competente, todos 

acompanhados do original para conferência; 

b) duas fotos, uma 3x4 e uma 5x7, todas coloridas e atuais; 

c) Certidões negativas de antecedentes expedidos pela Polícia Civil, Polícia Federal, Justiça Estadual 

(inclusive Juizado Especial), Justiça Federal (inclusive Juizado Especial) das localidades em que o 

candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos. No caso de militares ou ex-militares que tenham servido 

nas Forças Armadas ou nas Polícias ou Bombeiros Militares dos Estados ou DF, também deverá ser 

apresentada a certidão negativa da respectiva Justiça Militar ou Vara Especial; 

d) Certidão do SPC (“Nada consta” ou “Consta” do SPC – Serviço de Proteção ao Crédito e SERASA - 

Centralizadora dos Serviços dos Bancos S/A); 

e) preenchimento de formulário específico, com informações pessoais, a ser disponibilizado no dia do 

comparecimento à palestra de orientação no QCG/CBMES. 

OBS 1: Os documentos das letras “c” e “d” só serão aceitos com data de emissão até no máximo 02 

(dois) meses antes da entrega da documentação. 

20
25

-8
C

7X
V

1 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

07
/1

0/
20

25
 1

5:
55

   
 P

Á
G

IN
A

 5
 / 

6



Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALEXANDRE DOS SANTOS CERQUEIRA
COMANDANTE GERAL CBM
CBMES - CBMES - GOVES

assinado em 07/10/2025 15:55:41 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 07/10/2025 15:55:41 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por EMANUELY APARECIDA GOUVEA AGUIAR (AUXILIAR BM - BMSCEC - CBMES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-8C7XV1
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